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PORTARIA Nº 129/2022-GP.                 Manaíra-PB, em 01 de julho
de 2022.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO
DE MANAÍRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo que determina o art. 63, inciso V; Art. 77, inciso I, da Lei
Orgânica Municipal,

R E S O L V E:

Art. 1º - EXONERAR ex-ofício o Sr. BRENO ALVES E
SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº 100.599.474-97, portador da Carteira
de Identidade RG nº 3;748.587-SSP/PB, do Cargo em Provimento de
Comissão de CHEFE DE IDENTIFICAÇÃO, nomeado pela Portaria 018/
21, de 04 de janeiro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas às disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Constitucional do município de
Manaíra, Estado da Paraíba, em 01 de julho de 2022.

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO
     - Prefeito Constitucional –

PORTARIA Nº 130/2022-GP.                 Manaíra-PB, em 01 de julho
de 2022.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO
DE MANAÍRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo que determina o art. 63, inciso V; Art. 77, inciso I, da Lei
Orgânica Municipal, c/c a Lei Municipal nº 534/22, de 23 de maio de 2022,

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear o Sr. BRENO ALVES E SILVA, inscrito
no CPF/MF sob o nº 100.599.474-97, portador da Carteira de Identidade
RG nº 3;748.587-SSP/PB, para exercer o Cargo em Provimento de

Comissão de SECRETÁRIO DA JUNTA DO SERVIÇO MILITAR de
Manaíra-PB, com retribuição pecuniária mensal estipulada em Lei.

Art. 2º - O presente Secretário da Junta do  Serviço Militar
de Manaíra-PB, acima nomeado ficará lotado no Gabinete do Prefeito.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas às disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Constitucional do município de
Manaíra, Estado da Paraíba, em 01 de julho de 2022.

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO
     - Prefeito Constitucional -


